REALNORTE – COLEGIADO DE ENTIDADES AMBIENTALISTAS DO LITORAL NORTE DO ESTADO DE SÃO PAULO


Ofício: 28_03a/2008
Ao IBAMA DILIC / COEND – Coordenação de Energia Nuclear e Dutos
A/C - Dr. Antonio Celso Junqueira
C / C – MPF / Angra dos Reis - RJ -  Dra. Ariane Guebel de Alencar
C / C – MP / SP – LN – A/C - Dra. Elaine Taborda
O licenciamento ambiental, como estabelece o inciso IV do Art. 4º da Resolução CONAMA Nº 237/97, está a cargo do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama, que emitiu por meio do OFÍCIO Ibama DCA/DEREL/ELPN - Nº 154/99, de 24 de setembro de 1999, o Termo de Referência Nº 017/99, para subsidiar o estudo a ser realizado.( ANGRA 3- CNAAA)
REALNORTE – Colegiado de Entidades Ambientalistas do Litoral Norte de São Paulo, representando as organizações não governamentais ambientalistas, por seus membros ao final assinados, vem com máximo respeito em presença de V. Sa. para requerer seja recebido e anexado aos autos do procedimento administrativo de licenciamento ambiental da atividade de geração de energia elétrica através de tecnologia nuclear acima identificada, a presente manifestação e requerimentos, a seguir aduzidos: 

NOTA: OS PRESENTES QUESTIONAMENTOS AO IBAMA FORAM OBTIDOS DA LEITURA DO EIA-RIMA DE ANGRA 3 FORNECIDO PELA ELETRONUCLEAR PARA AS DEVIDAS MANIFESTAÇÕES NA AUDIENCIA PÚBLICA DE 28/3/08 – UBATUBA – SP E SEGUIRAM O ROTEIRO INDICADO PELO ÍNDICE GERAL DO EIA. 
Em síntese a leitura do eia-rima apresentado para o entendimento do empreendimento objeto do pedido de licenciamento prévio junto ao Ibama, remete a um desaponto pela falta de dados atualizados, que mereceriam, dentro da cultura de segurança, informadas como a adotada pelos empreendedores, uma informação precisa de hoje, considerando-os indispensáveis para uma avaliação dos riscos e dos impactos potenciais e reais subjacentes ao licenciamento das instalações para a geração de energia elétrica a partir da fissão nuclear. 


Duas questões se impõem em princípio: 1) a aprovação do desenvolvimento da matriz nuclear no Brasil é uma necessidade; 2) Angra 3 é fundamentalmente necessária neste momento e da forma como foi proposta.

A primeira questão ainda terá que obter respostas científicas que permitam compreender os objetivos reais de seu desenvolvimento, considerando que o motivo principal na geração de energia elétrica, não atende os pressupostos da complementaridade sazonal da matriz base brasileira que é a energia hidroelétrica; em segundo lugar ainda oferece riscos para as próximas gerações, uma vez que não possui as respostas que garantam a destinação final dos rejeitos radioativos da fissão nuclear; em terceiro lugar, a relação custo benefício nos investimentos não fica claro o seu retorno econômico e as garantias de seus resultados; por último não se caracteriza como uma energia renovável, desviando o foco do mundo atual diante das condições adversas das mudanças climáticas, que tem o propósito de investir em energia eólica, solar, marés oceânicas, biomassa.

A segunda questão, sobre o licenciamento ambiental de Angra 3, será abordada com as diversas dúvidas e os novos questionamentos que iremos propor, advindas da leitura da apresentação dos estudos de impactos ambientais e do relatório de impacto ambiental, bem como de algumas recomendações e solicitações. 
1. O TR - 017 emitido pelo Ibama/DCA/DEREL/ELPN é de 24/9/99, portanto há 7 anos atrás.
2. A Lei nº 7.804 de 18/7/89 transferiu para o Ibama o licenciamento ambiental das instalações nucleares da CNEN, entretanto inúmeras vezes a CNEN têm prorrogado licenças de operação de Angra 1 e Angra 2 sem a manifestação do Ibama para as instalações.

3. Em 15/6/93 foi criada no CONAMA a Resolução nº 002 para a criação da Câmara Técnica de acompanhamento e análise do projeto de Angra 2;
4. Em 7/12/94 é aprovado através da Resolução nº 036 o Relatório da CT favorável à continuidade do licenciamento ambiental de Angra 2;

5. A Tabela 70 – Principais eventos do licenciamento de Angra 2 – repete passos relativos aos processos junto ao Ibama / Conama e MPF dificultando o entendimento do curso dos eventos licenciatórios, sobretudo sobre a competência do CNEN na emissão de sucessivas renovações de licenças;
6. A demonstração das datas e locais das audiências públicas de Angra 2, só contemplou Angra dos Reis em 10/10/98 e a vila dos funcionários da CNAAA, denominada Vila Residencial de Praia Brava em 16/1/99, indicando insuficiência nesta consulta que já deveria ter abrangido suas áreas de influência e assim distribuídas;

7. O TCAC – Termo de compromisso de Ajustamento de Conduta, assinado entre a Eletronuclear, Prefeitura de Angra dos Reis, FEEMA – RJ, ANEEL, CNEN, IBAMA e MPF em 6/3/01, referente ao licenciamento ambiental de Angra 2, deveria ter sido demonstrado em conjunto e seu cumprimento e não foi, razão pela qual solicitamos as informações referentes as compensações socioambientais comprometidas e seus respectivos passivos pendentes;
8. Foi realizada a audiência pública no MPF – RJ sobre o TAC – Angra 2 que deveria ter sido também realizado no estado de São Paulo;

9. Não constam as considerações do MPF sobre as respostas às solicitações de esclarecimentos, sobre o cumprimento do TCAC de Angra 2, referente ao Ofício MPF/ PRN/ANGRA/RJ Nº 765/2004 emitido em 19/7/04, encaminhado pela Eletronuclear em 24/8/04 no Ofício P 236, nem o seu teor; 

10. Seria profícuo o relato das audiências públicas já realizadas e que não foram contempladas nestes estudos apresentados;
11. No Ofício P062/05 a Eletronuclear em 4/3/05 esclarecer os complementos do Ofício MPF 1257/2004, também desconhecidos para compor esta análise;
12. Na Tabela 71 – Principais eventos do licenciamento de Angra 3,  lembra o Decreto nº 75.870 de 13/6/75 que autorizou a ampliação da CNAAA mediante a construção de uma terceira unidade, embora devesse segundo a Constituição Federal, ser referendado pelo Congresso Nacional através de Lei específica, com a respectiva autorização do Local para sua instalação. Razão inclusive que foi realizada uma audiência pública na Câmara dos Deputados em 26/1/01, cujos resultados também não foram apresentados.
13. No Ofício P.070/03 a Eletronuclear em 02/04/03 informa que solicita a licença de construção para Angra 3, mas não especifica à quem envia sua solicitação, se como outrora a CNEN, desprezando a legislação atual ou ao Ibama que seria a autoridade competente com esta atribuição legal. 
14. As alternativas locacionais são ainda justificadas, porque se baseiam nos estudos de 1969 realizado pelo DNAEE, que emitiu a Portaria nº 114 em 13/07/1970, autorizando a instalação da Usina de Angra 1 no Distrito de Cunhambebe, no Município de angra dos Reis no Estado do Rio de Janeiro, obedecendo as “Normas para Escolha de Locais para Reatores de Potência”, baixadas pela CNEN em 1969, conferindo impropriedade e extemporaneidade a critérios estabelecidos anteriores a Constituição de 1988, que estabeleceu novos âmbitos de discussão e critérios para as análises das alternativas locacionais e, sobretudo os componentes técnicos de avaliação de riscos e impactos, que são mais relevantes para uma análise séria e democrática no estado de direito em que vivemos no Brasil de hoje. 
· Aspectos locacionais da instalação deveriam, sobretudo, considerar as constantes demonstrações pela UFRJ, neste mesmo Eia, dos escorregamentos de massa, associados a implantação do empreendimento ou das vias de acesso.
15. Seguiu-se o desatino da exposição das autorizações para a alternativa locacional escolhida o despacho PR 4.840/74 de 3/06/84, exarado na exposição de motivos nº 300 do Ministério de Minas e Energia, onde o Presidente da República autorizou a construção na CNAAA da segunda Unidade de Angra 2 e em 13/6/75 o decreto Presidencial nº 75.870 autorizam a implantação da terceira unidade no mesmo sítio, fundamentos em desatino com a legalidade democrática praticada no Brasil de hoje, e que muito propriamente coube a intervenção do MPF com a adoção de um TAC para Angra 1 e Angra 2 e jamais se justificando como atributos legais para a pretendida Angra 3 de hoje. 
16. Sobre a escolha da alternativa da tecnologia nuclear adotada explicam que vem da concorrência internacional, realizada em 1971, quando da apresentação das diversas tecnologias disponíveis à época. Vencendo à época a empresa que indicou maior participação da indústria nacional no fornecimento de componentes resultando que a viabilidade de uma infra-estrutura industrial nuclear deveria basear-se em um único tipo e tecnologia, resultado de um programa nuclear. Argumentos considerados à época e que jamais resistiriam aos paradigmas atuais tecnológicos e lógicos, morais e éticos e legais praticados hoje 37 anos depois. 

17. Nas definições das áreas de influencia do empreendimento a AID –  15 km, para a área de influência direta com um círculo imaginário de 15 km foi estendida até as cabeceiras das bacias hidrográficas cortadas pelo mesmo, entretanto os estudos oceanográficos se restringiram às regiões do Saco Piraquara de Fora onde desemboca os lançamentos de efluentes líquidos da CNAAA e a Enseada da Itaorna, num desrespeito aos critérios e razões das determinações das áreas de influência e que no caso oceanográfico devem se estender até os limites do círculo imaginário de 15 km que contemplam, entre outros pontos naturais significativos, a Ilha Grande, para que seja totalmente caracterizada tanto no meio físico, biótico e antrópico. Não havendo justificativa clara para esta restrição ensejada. 
18. Esclarecer a afirmação sobre a utilização dos depósitos iniciais de rejeitos radioativos de baixa e média radioatividade proveniente de Angra 1 e que Angra 2 utilizará o Depósito 3 do CGR, que está em fase de licenciamento junto ao Ibama, considerando que Angra 2 já há muito está em operação, e seus aspectos quantitativos e qualitativos associados a riscos, bem como a afirmação de que Angra 3 não utilizará nenhum desses depósitos, estando planejado que a deposição de seus rejeitos de média e baixa radioatividade se dará no Depósito Definitivo de Rejeitos Radioativos cuja entrada em operação está prevista para ocorrer juntamente com a operação de Angra 3. 
19. Esclarecer os riscos inerentes da estrutura de interligação do sistema de descarga de água de refrigeração de Angra 3 acumulados com os de Angra 1 e Angra 2 e suas prováveis conseqüências nestas estruturas e no saco de Piraquara de Fora com o lançamento desses efluentes.

20. Esclarecer quantitativamente e qualitativamente a produção de rejeitos sólidos radioativos produzidos por Angra 3 e no conjunto da CNAAA, numa avaliação pretérita e futura bem como seus procedimentos (CE, RP, RS, RC, RNC). 

21. Atualizar os dados quantitativos já armazenados de elementos combustíveis irradiados de Angra 1 e a totalidade por elemento radioativo, bem como sua capacidade limite e demonstração da curva de risco e previsão das soluções em caso de descomissionamento. (as quantidades fornecidas nos estudos foram as de dezembro de 1997). (QUAL O PERÍODO DE TEMPO ESTIMADO, QUAL O VOLUME JÁ ESTOCADO E MATERIAIS, EXPLICAR CORRETAMENTE OS RISCOS INERENTES, CONSIDERANDO OS RISCOS COMO O PRODUTO DA PROBABILIDADE DE OCORRER O ACIDENTE  MULTIPLICADO PELAS CONSEQUÊNCIAS PREVISÍVEIS SE OCORRER).
22. Especificar corretamente a produção dos rejeitos radioativos para os períodos de operação das usinas. (OS VALORES FORNECIDOS DE 10.880 KG DE URÃNIO E 12.640 KG DE PLUTONIO DEVEM SER ENTENDIDOS COMO A PRODUÇÃO DE APENAS A DO REATOR DE ANGRA 2 E MULTIPLICAR POR DOIS PARA ANGRA 3? PORTANTO SERÃO 22 TON DE URANIO 235 E 26 TON DE PLUTÔNIO?)
23. O que significa o depósito inicial, quanto tempo e qual quantidade; quanto já foi produzido e estocado neste depósito inicial no edifício auxiliar proveniente de
Angra 2 e de Angra 1, no CGR / CNAAA, quais quantidades e condições de armazenamento? Por que não foi construído o depósito final até hoje?

24. Esclarecer o que podemos entender por disposição intermediária e final de rejeitos radioativos e o conjunto das atribuições que estão sob a responsabilidade da CNEN e muito especialmente o que significa a afirmação de que os estudos para o projeto definitivo desses rejeitos se encontram em andamento com levantamentos preliminares já realizados por empresas com experiência internacional, considerando que não há lógica na pretensão de um licenciamento de instalação sem a demonstração da viabilidade e o licenciamento de um projeto definitivo para os rejeitos radioativos e sua pertinente avaliação de riscos e incluí-los nos programas de contingência.
25. Quais são as soluções para a destinação final de rejeitos radioativos cuja afirmação é de que estão tecnicamente equacionados e dispondo-se de processos seguros para seu controle, armazenagem e transporte para sua deposição até que deixem de oferecer riscos ao ser humano e ao meio ambiente.

26. Esclarecer o quadro da produção anual de rejeitos radioativos para Angra 3 em todas as suas modalidades de baixa, média e alta radioatividade e os procedimentos de armazenagem bem como sua tara total incluindo os materiais de seu encapsulamento.

27. Esclarecer processos, destinação, quantidades e qualidades para a remoção dos gases liberados das colunas de evaporação dos sistemas auxiliares do reator, da purga com gás inerte e remoção dos gases de fissão liberados.
28. Detalhar a manutenção da pressão subatmosférica nos tanques com refrigerante despressurizado para evitar a fuga de gás radioativo para a atmosfera demonstrando em casos de emergências sem os despressurizadores funcionando quais os procedimentos e riscos inerentes.

29. Esclarecer a destinação da água produzida com a recombinação do hidrogênio e oxigênio presentes no gás de purga.

30. Esclarecer no retardamento dos gases nobres radioativos quais as taxas de doses liberadas para o meio ambiente e quando e como acontece esta liberação.

31. Esclarecer a liberação dos efluentes gasosos para o meio ambiente de maneira controlada, através da chaminé de descarga de gases, qual a periodicidade e indicadores de controle destas liberações. Demonstrar os relatórios de monitoramento da chaminé de descarga dos efluentes gasosos radioativos de Angra 2 e contabilização dos gases nobres, aerossóis, iodo, trício radioativos em suspensão no ar e avaliação dos efeitos radiológicos. 
32. Esclarecer quais são os possíveis efeitos de descargas que eventualmente ultrapassem os limites de concentração tolerados.

33. Esclarecer o processo de redução da concentração de H2 dentro do envoltório de contenção, após o eventual acidente com perda de refrigerante e riscos associados.

34. Explicar o fluxograma de liberação e disposição de materiais radioativos e o que significam para a saúde do homem, flora e fauna em uma unidade de medida única a ser adotada para compreensão de toda a radiação passível de ser emitida e sua relação com os efeitos. Exemplo 1,01 x 1010 Bq / hora = 10 bilhões e 100 milhões de Bq / h. 
35. Esclarecer o que significa para o meio ambiente a liberação de 1,85 x 107 Bq/m3 na água do mar. 
36. Explicar a radioatividade liberada que trata do Criptônio kr = 102 trilhões de Bq/h; Xenônio Xe = 383 trilhões de Bq / h, etc.

37. Explicar o tratamento que sofrerá o rejeito líquido radioativo coletado no sistema de drenagem dos prédios e bombeado para os tanques de armazenagem. 
38. Esclarecer quais são os tanques de concentrado para onde será bombeada a lama do fundo dos tanques de armazenamento demonstrado na Figura 15, não ficou claro se sua destinação seria para tambores. 
39. Esclarecer os procedimentos e efeitos das frações dos fragmentos de fissão voláteis e gasosos capazes de escapar da estrutura do combustível.
40. Esclarecer os sistemas de purificação e desgaseificação que permitam absorver com segurança muitas varetas de combustível defeituosas. 
41. Esclarecer os procedimentos que são tomados no caso de vazamentos no sistema de refrigeração do reator e conseqüências no tempo dentro da esfera de contenção de aço estanque.
42. Esclarecer as análises de riscos associados a cada uma das probabilidades de acidentes dentro e fora dos limites das barreiras de segurança. 

43. Esclarecer a despeito dos estudos de fenômenos meteorológicos extremos que poderão causar significativos impactos na região de Itaorna, afetando as atividades de Angra 3 e da CNAAA, dificultando a mobilidade na região e seu entorno, quais são as medidas de contingência adotadas e riscos associados. 
44. Esclarecer considerando as probabilidades sísmicas ou repercussões na região e suas recorrências quais seriam os anos relativos a estas probabilidades de ocorrências suas magnitudes e riscos associados e significâncias, levando em consideração principalmente a escassez de dados e registros sísmicos no Brasil. 

45. Esclarecer efetivamente qual o grau de risco de um escorregamento de massa que possa afetar a operação ou construções da usina associado a demonstração da excessiva instabilidade nas encostas e as razões desse repetitivo reparo e  quais são os prognósticos futuros para estas ocorrências e avaliação de suas conseqüências na operação da usina e a dimensão desses custos e a quem corresponde sua responsabilidade. Nota-se pelo levantamento da UJFRJ Fonte: "Levantamento e Diagnóstico Ambiental (Meio Físico) da Área de Influência da CNAAA - Vol II (Eixo 2 - Geologia e Recursos Hídricos)", que a manutenção adequada foi preterida o que induz ao risco por indefinição de competências (Eletronuclear, DNER, DNIT).

46. Esclarecer as medidas que serão tomadas para evitar que a área definida para construção de Angra 3, diagnosticada pela UFRJ como um corte em rocha escavado com aproximadamente 60,0 m de altura e sobre este talude há depósito coluvial, totalizando 70,0 m de altura, onde se destacam inúmeros pontos de ruptura associados à queda de blocos, como mecanismo resultante na interseção de farturas de alívio, fraturas tectônicas e, eventualmente, com as faturas ocasionadas pelo desmonte.
47. A leitura do diagnóstico da UFRJ deixa o leitor estarrecido diante das enormes e constantes fragilidades, manutenção precária ou inexistente dos elementos estruturais de contenção das encostas, mas a preocupação se acentua quando coloca em risco, por exemplo, o depósito de rejeitos radioativos, esclarecer os riscos inerentes de um escorregamento atingir o mesmo e suas prováveis conseqüências.
48. Esclarecer diante do levantamento das áreas de exploração mineral da AID do empreendimento a compatibilidade sócio-econômico-ambiental da instalação de usinas nucleares com as explorações minerais em franco desenvolvimento e as possíveis incompatibilidades e suas conseqüências, bem como a pertinência dessas explorações com áreas de conservação nas áreas protegidas.
49. Esclarecer o que poderão estar demonstrando esses estudos da geomorfologia em Depósitos Sedimentares com relação a afirmação atestando as ações de processos morfogenéticos recentes e variações do nível do mar e sua contextualização possível com as mudanças climáticas e quais conclusões podem ser  obtidas para detetar possíveis vulnerabilidades ao avanço das conseqüências pelas mudanças climáticas e reflexos nas instalações e operação das usinas nucleares na região.

50. Esclarecer conforme texto abaixo que reforça a necessidade do diagnostico sobre a instabilidade das encostas com o possível agravamento dessas condições com a perspectiva de aumento dos impactos proporcionados pela migração decorrente da oferta de mão de obra temporária para a construção de Angra 3: “Esta significativa variação de declividade, somada aos elevados índices pluviométricos típicos deste setor do Sudeste brasileiro, além de uma rasa cobertura de manto intemperizado sobre corpos rochosos em pequena profundidade propiciam uma descontinuidade hidrodinâmica acentuada entre estes materiais e constituem elementos-chave para um elevado escoamento superficial e subsuperficial das encostas produzindo nos segmentos de fundo de vale eventos de cheias e enchentes”. 
51. Mais argumentos que reforçam a criticidade à movimentos gravitacionais de massa na região da AID do empreendimento que ensejam o prognóstico solicitado: “Nas encostas declivosas dos Degraus Escarpados e/ou Degraus Reafeiçoados há o predomínio de movimentos gravitacionais de massa, que caracterizam o mecanismo evolutivo destes segmentos morfológicos nas bacias de drenagem. Ressalta-se ainda que as estradas pavimentadas e não-pavimentadas da região cortam em diversos trechos estes segmentos morfológicos, oferecendo mais um elemento de criticidade nos períodos dos elevados índices pluviométricos”. 
52. Esclarecer devidamente o histórico das ocupações desordenadas com a finalidade de caracterizar os fatores que a influenciaram e qual se deve por indução das construções da CNAAA e o que se pode prever como acréscimo desta demanda com a construção de Angra 3.  “Essas populações utilizam-se dos mananciais hídricos abundantes e sofrem, ao mesmo tempo, os impactos do desmatamento e ocupação desordenada, responsáveis pela deterioração das condições de qualidade e quantidade dos cursos fluviais, especialmente significativos nas pequenas bacias hidrográficas”.

53. Esclarecer os grupos de demandas que conferem o surgimento de novos conflitos pelo uso dos recursos hídricos, aqui afirmado: “Verifica-se, a partir dos aspectos expostos, um contexto propício ao surgimento de novos conflitos pelo uso dos recursos hídricos, além do agravamento daqueles já existentes, tendo em vista os interesses e demandas dos diferentes grupos sociais que atuam na área (Figura 170)”. 
54. Esclarecer caracterizadamente, considerando a recorrência dos fenômenos de enchente associados às condições de marés na elevação do nível de base dos rios, provocando enchentes, as tendências de aumento do nível do mar em função das mudanças climáticas, como previsão do que inevitavelmente irá ocorrer e suas conseqüências com as operações da usina nuclear de da CNAAA.
55. “Esses eventos de chuva, no entanto, têm um papel importante no desencadeamento de movimentos gravitacionais de massa e enchentes na região do empreendimento, especialmente quando inseridos em grandes seqüências de dias consecutivos de chuva”. Esclarecer considerando o comentário acima sobre a situação já diagnosticada pela UFRJ sob os aspectos geotécnicos, com diversos pontos sob risco, como administrar os riscos recorrentes pelas condições pluviométricas locais, na região do empreendimento, e oferecer a garantia da segurança, com tanta instabilidade.
56. 
Esclarecer como compatibilizam o consumo de água do circuito secundário com uma demanda de XXXX m3/s e o volume captado de 0,024 m3/s, nas EPTA (ETN1 e ETN2).
57. Esclarecer quais serão as captações possíveis para Angra 3, considerando que a Praia Brava A está no limite, e o Porã também não é uma alternativa para Angra 3 e os esforços desenvolvidos para obtenção da outorga, considerando os conflitos nos múltiplos usos da água na região. 
58. Esclarecer as razões pelas quais não foram demonstradas no Relatório BP-3-6502-850100 - RI: Volume 1 as variações do nível do mar e reapresentá-los como complementos, visando estabelecer comparações com as prováveis conseqüências advindas das mudanças climáticas.
59. Esclarecer a freqüência dessas medições do Programa de Monitoramento Radiológico Operacional e as possibilidades de recorrências e o que significa esta quantidade média anual de 6,04E-0,2Bq/L encontrada no ponto Rio-Santos E.
60. Esclarecer o processo desta contribuição que transborda a abundância natural  do trício em águas subterrâneas ou precipitada produzido pelos testes das armas nucleares de 1950 a 1960 e por quais razões ficou limitado a este período.
61. Esclarecer a contradição entre as afirmações de existência ou não da presença do trício, deixando claro o que seria nível aceitável  e o que estaria revelando perigo ou violação e quais seriam suas conseqüências nesses níveis perigosos.
62. Esclarecer o que seria uma contaminação ambiental significativa com o trício e suas conseqüências. 
63. Esclarecer o que representam esta perda de expressão vertical no molhe do fluxo de saída da água do efluente de refrigeração com vazões significativas com Angra 3 da ordem de 190 m3/s e suas conseqüências na distribuição laminar e térmica.
64. Esclarecer por que não foram referidas as medições supostas nos mapas comparativos batimétricos com dados atuais que possam demonstrar esta evolução de erosão e quais avaliações podem se suceder na análise das diversas possibilidades que ocorreram ou irão ocorrer (apresentados apenas os levantamentos de 1981 e 1985). 
65. Esclarecer em síntese em uma linguagem que possa apreciar os riscos inerentes a criação de um grande leque deposicional da erosão produzida pelo deslizamento da encosta ocorrido em 1985 e os impactos decorrentes, bem como a avaliação pretérita desses impactos, não só nesta área do Saco de Piraquara, mas toda Baia até Ilha Grande e também suas conseqüências nos processos de refrigeração dos reatores PWR e seus correspondentes riscos associados.
66. Esclarecer porque não houve recuperação de sedimentos no local de descarga da água que refrigera a usina, para análise dos sedimentos.
67. Esclarecer quais são as possíveis conseqüências e riscos desta instabilidade de encostas no Saco Piraquara de Fora e riscos associados ao conjunto CNAAA e ao meio ambiente.
68. Esclarecer as razões desta violação em águas salinas nos 3 pontos monitorados das concentrações de Boro e seu respectivo questionamento dos parâmetros adotados das normas legais do CONAMA.
69. Esclarecer porque o Boro que é adicionado no refrigerante dos circuitos de refrigeração secundário e primário não tem nenhuma relação com as atividades e efluentes da CNAA.
70. Esclarecer como se pode avaliar um provável impacto do Boro com a advertência, que afirma estar sob erros sistemáticos e aleatórios aos valores obtidos historicamente pela Eletronuclear desde 1987, com a incerteza provável, será isto uma sistemática.
71. Esclarecer as razões que os estudos apresentados minimizam a alteração de temperatura e das propriedades químicas nos pontos coletados, indicando as causas das atividades da CNAAA, embora não os considerem relevantes, sendo mister também demonstrar as alterações decorrentes na biota marinha e conseqüências no ciclo natural da baia.
72. Caracterizar as possíveis alterações físicas e bióticas resultantes das alterações na temperatura do mar e das correntes e da dispersão de poluentes ou sua deposição, decorrentes das atividades da CNAAA, representadas nas simulações matemáticas como uma diferença média de 9º C entre a tomada da água e a saída do efluente no Saco Piraquara de Fora. 
73. Esclarecer quais serão as descargas totais nas três usinas e em todos os equipamentos geradores de gases na atmosfera, incluindo a movimentação de veículos e as descargas ocasionais dos gases da chaminé de descarga.
74. Esclarecer os resultados das simulações das emissões atmosféricas convencionais comentadas, mas não demonstradas com números. 
75. Esclarecer as razões da não apresentação de Angra 1 para compor os estudos sinérgicos dos poluentes radioativos, necessários a compreensão da significância do impacto e relevância no modelo de qualidade do ar.
76. Esclarecer onde se encontram os números demonstrativos das simulações e as razões da omissão das sinergias das três usinas, resultando em uma exposição inútil para o entendimento dos efeitos e impactos dos poluentes radioativos impedindo a apreciação adequada e responsável. 
77. Esclarecer o que significa este impacto da deterioração temporária com respeito à formação de ozônio na baixa troposfera e dimensioná-lo corretamente para melhor compreensão deste impacto.
78. Esclarecer a freqüência e parâmetros que podem aferir o impacto da chuva ácida ou chuvas contaminadas, uma vez que não há monitoramento da qualidade do ar na região. 
79. Esclarecer o que estamos apreciando nesses estudos quando a consultora nos informa a impossibilidade do monitoramento considerando, sobretudo que estas usinas estão em operação há anos e apresenta modelos em outras regiões para comparação, ficando este item das demonstrações dos poluentes na atmosfera, tanto convencionais quanto radioativos impossíveis de apreciação para verificação dos impactos e suas conseqüências. 
80. Esclarecer as razões de terem suprimido a caracterização e Diagnóstico do Meio Biótico a AII correspondente ao estado de São Paulo, que compreende na faixa litorânea uma parte da região denominada Litoral Norte de São Paulo e no planalto é constituída por alguns dos municípios da região do Vale do Paraíba do Sul, com características bastante diferenciadas das do litoral, compostos desde as escarpas serranas, passando pelo mar de morros, com as nascentes do Rio Paraitinga, formador do Rio Paraíba do Sul.
81. Esclarecer, conforme afirmação abaixo dos estudos apresentados, o que se pode depreender dessas alterações no fitoplâncton, ou seja, qual a razão da presença de detritos inorgânicos e a diminuição da transparência da água, que vem ocorrendo desde 2000. “De fato, desde 2000, vem sendo observada uma diminuição marcante na densidade celular e na riqueza específica, associada à presença de detritos inorgânicos nas amostras e à diminuição da transparência da água.”
82. Continuação da questão 81 acima: conforme levantamento realizado em 2002 constatou diminuição marcante na densidade celular e na riqueza específica, associados a presença de detritos e diminuição da transparência da água, fenômeno atribuído ao funcionamento antrópico da CNAAA,  em especial aumento da temperatura da água, turbinolhamento e dragagem de itaorna, agravado com a entrada em operação de Angra 2, resultando algumas espécies que se destacaram em termos de ocorrência e abundância, especialmente as diatomáceas, sendo advertido para a importância das espécies do gênero pseudo-nitzschia (constante e dominante), onde das 23 espécies descritas até o presente, 9 são potencialmente tóxicas – pergunta:  quais conclusões a respeito das alterações na biota aquática pode estar sendo indicada e o que isto representa como conseqüência que possa desestabilizar o ecossistema marinho e em que proporções, considerando, sobretudo, as sucessões decorrentes?
83. Esclarecer considerando a recomendação para se investir no detalhamento da composição específica da Pseudo-nitzschia, “delicatissima”, por se tratar de espécies potencialmente tóxicas, hoje em 2008, após 6 anos do levantamento de 2002 e sua advertência, o que já foi pesquisado e concluído, bem como quais foram os recentes monitoramentos (microscopia eletrônica) realizados e seus resultados, pelo “LMA”?
84. Esclarecer quais as razões que o monitoramento do fitobenton não tem sido monitorado pela Eletronuclear conforme orientação e metodologia indicada para a obtenção de conhecimento que permite detetar os processo de transformação e alteração da qualidade ambiental marinha, tendo como conseqüência o comprometimento de outros elos da cadeia alimentar.
85. Esclarecer, considerando as recomendações cientifica sobre o monitoramento do fitobenton da flora marinha, e ao se pretender instalar mais uma unidade nuclear na região e ainda não termos obtido o conhecimento que permite identificar os impactos ambientais, há mais de 20 anos, como em sã consciência poderá ser autorizado, sob os princípios da precaução que guardam o meio ambiente equilibrado?
86. Esclarecer quais estudos após o levantamento de 2002, foi realizado pela Eletronuclear, sobre os desdobramentos do aumento da temperatura do mar, pelas descargas da CNAA na Baia de Ilha Grande, com perspectivas a detectar o comportamento de fatores bióticos e abióticos e ação sinérgica entre eles, de maneira identificar as alterações ambientais pelos impactos causados por sua atividade, em especial na estruturação das comunidades bentônicas, principalmente considerando a afirmação dos estudos apresentados: “levanta-se a hipótese de que as mudanças provocadas no ambiente marinho da área sob influência direta do efluente da CNAAA devem estar afetando o processo de colonização e sucessão nessas comunidades”.
87. Esclarecer qual compromisso se propõe a Eletronuclear com prazos e recursos para oferecer as respostas necessárias, diante da intenção de instalação de mais um gradiente de aumento de temperatura na região marinha de Angra dos Reis e quais serão os limites de tolerância que determinarão um basta se necessário for, em razão da constatação de alterações sucessivas e irreversíveis que colocam em risco o meio ambiente e a vida.
88. Esclarecer as razões da priorização e apenas identificação das Ucs do Rio de Janeiro, considerando que na AII – 50 km estão incluídas também diversas unidades de conservação importantes no estado de São Paulo, resultando numa recomendação para identificá-las e caracterizá-las para que também sejam contempladas na avaliação e nas medidas mitigadoras aos seus impactos e suas devidas compensações ambientais.
89. Considerando a importância do status da RBMA e seu núcleo executivo com ações desenvolvidas pela SMA/SP e considerando as interfaces das atividades da CNAA e seus impactos no meio natural, onde o PNSB cumpre papel relevante na AID, recomendamos que seja conveniada com a CETESB, instituição de ilibada credibilidade no monitoramento e fiscalização das atividades que possam impactar o meio ambiente, o acompanhamento e parceria com a FEEMA, IBAMA, LMA da Eletronuclear e demais organismos desta natureza, sobretudo por que dispõe de uma estrutura operacional que permitem acompanhar também as UCs constantes do estado de São Paulo.
90. Esclarecer quais serão as medidas, para contratação dos trabalhadores conforme cronograma de obras de Angra 3, que contribuirão para minimizar a migração e agravar a situação das ocupações irregulares e ameaça ao ambiente natural em especial nas ocupações em áreas das UCs e entorno.
91. Esclarecer quais esforços de pesquisas está sendo desenvolvido, a fim de verificar, mesmo que em hipótese remota como afirmam os relatórios de segurança da empresa, e possam caracterizar as relações entre saúde e enfermidades por efeitos de radiação de radionuclídeos em pacientes habitantes da área de influência do empreendimento.
Os aspectos propriamente ditos dos impactos e sua avaliação, bem como as medidas e programas mitigadores e compensações, e análise dos riscos potenciais, serão proximamente encaminhados dentro do prazo legal para as manifestações e farão parte de um novo requerimento. 
Certos de estarmos contribuindo para a análise justa e mais aprofundada das questões que, se respondidas adequadamente, certamente trará os conteúdos necessários para a conclusão da viabilidade ou não socioambiental do empreendimento requerido sob o ponto de vista da sociedade civil ambientalista.

Assinam o presente requerimento como representantes do Realnorte – Colegiado das Entidades Ambientalistas do Litoral Norte, com o endereço abaixo subscrito no rodapé, 

 Instituto Gondwana -


Associação Cunhambebe - 

Roberto Bleier – Presidente

Roberto Francine Jr – Vice Presidente
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